33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA.

EM: 11.11.2025

PROJETO DE LEI 1175/2025 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 276


O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Solicito ao nobre Deputado Ismael Crispin proceder ao parecer pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e demais Comissões pertinentes à referida matéria.

O SR. ISMAEL CRISPIN - Projeto de Lei 1175/2025, de autoria do Poder Executivo, aportado nesta Casa através da Mensagem 276, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 20.000.000,00, em favor da unidade orçamentária Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia — Idaron.”.
Nosso voto, Senhor Presidente, é pela legalidade, constitucionalidade e aprovação da matéria. 

(Às 16 horas e 50 minutos, o Senhor Laerte Gomes passa a presidência ao Senhor Alex Redano)

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Agradecer aqui ao nobre Deputado Ismael Crispin. O deputado mais atuante de São Miguel do Guaporé, da atualidade. Projeto de Lei 1175/2025 para o Idaron, R$ 20 milhões. 
Alguém gostaria de discutir o parecer? Não havendo, vamos à votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 


